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PROJETO DE tEI

Dispõe sobre 8 proibiçâo tro mutricípio do Rio Grande,
da armazenagem de produtos tóxicos , inflamáveis , nâo
biodegradáveis , ricidos , petroquímicos ,explosivos e todos
que col0quem em risco o meio mbieúe .

Art.l.o - Fica proibido no mutricÍpio do Rio Grande, a armazenagem de
produtos tóxicos, inflamáveis, nâo biodegradóveis, tiLcidos, petroquímicos,
explosivos e todos squeles que coloquem em risco o Beio ambiente, por
um prazo superior I cento e oitonta dias nos terminais retroportuários e

oufo depósitos.

Parrígrafo úniço: Os produtos referidos neste CAPUT, sâo exclusivamente
aqueles proôuidos fora do mnicípio de Rio Grande.

I.rt.2. ?.- o Execuigt" MUtiEigtljydicará55órgâo de frscalizagâo-g$
preseúe lei .

Art3.o -fu penas pelo descunprimenÍo desta lei serâo:
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Rio Grande ,25 de fevereiro de 1999.
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O(e) VEREADOR(ES) absixo-sasinado(s) requer(em) a V. Exma., &pó8 ouvida e case

II - Multade 1.500 UFIR's dirfias;
II - Psrda do alvró de fimcionmçnto.

Art4.o - Revogm-se as disposições em corFário.

Art 5.o - Estr lei enfa em vigor na,lata de sua púlicaçâo .
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COMI§SÃO DE CON§TITIIIçÃO E JUSTIÇA

Aseuoto :

PROCESSO

Erta Comissão, após apreciar o projeto de Lel, constante do Pro-

corro Bclma meDciotrado, deelara trstar-se de matéria

Eate o parecer deeta Comiseão, que o eubmete à deliberação do Plenálio.
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Júlio Rodtigues
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PARECER NO.í30199

O R I G E M: GCJ. por seu Relator Ver. Júlio Martins.

PROC. No. 71.133 - Autor Ver. Sandro F. Oliveira.

Ao exame da maléda, vislumbra-se diÍiculdades à sua tramitação

A redação do ParágraÍo Unia, faz discriminação, aplicando-se a
noÍma somente aos produtos mencionados no "caput', desde que, exclusivamente
fabricados fora do Município do Rio Grande.

Nesta linha de raciocino vale dizer que, uma vez, fabricados no
Município, náo teria problemas de aqui serem armazenados, o que, em nosso
entender, náo estaremos discriminando, como também criando diÍiculdades ao
direíto de comerciar, matéria vedada a ser tratada em lei municipal. (arl, 22, da
cF)

Ainda contém, o mencionado projeto, invasáo de competência
privativa ao "criar atribuiçôes ao Executivo', a luz do que dispõe o art. 60, ll, letra
"d", da Constituição do Estado, quando determína que o Executivo indicará o
Órgão de Físcalização da presente lei.

Sr. Relator: face ao acumulo de serviço deixamos de analisar outros
aspectos do projeto.

Pelo exposto, entendemos
inconstitucionalídades íntranspqr íveis.
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